
ESTADO DE RONDÔNIA  
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OEST  

Oficio n.° 021 /Gab. 05/CMOPO/R0 
	

Em 30 de agosto de 2004. 

Senhor Presidente; 

Em tempo que cumprimentamos Vossa Excelência, temos a 
honra de encaminhar-lhe o Projeto de Decreto Legislativo que "Concede o Título de 
Cidadão Honorário ao Ilustríssimo Senhor Arnaldo Teixeira", para ser encaminhado ao 
Plenário para apreciação. 

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossos 
votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara municipal 
DD. Jânio Lopes Souza- Zoca 
Nesta 



ESTADO DE RONDÔNIA  
PODER LEGISLATIVO 

CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OESTE 

JUSTIFICATIVA 

Apresento este Projeto de Decreto Legislativo, que 
concedendo a Título de Cidadão Honorário ao Sr. Arnaldo Teixeira, baseando em fatos que 
credenciam a sua pessoa o mérito de honraria. 

Por conhece-lo a vários anos, sou testemunha de seu trabalho 
e pioneirismo em prol de nosso município. Então por seus trabalhos já prestados a nossa 
Cidade, temos a honra de homenagea-lo a título de Cidadão Honorário do Município. 

Entendemos ser esta uma forma do Poder Legislativo honrar 
um cidadão de bem, o qual ajuda a formar nossa sociedade. 

Assim sendo conclamamos aos nobres pares em conceder o 
voto favorável a este Projeto. 

ALMIR BARBOSA 
Vereador — PT 



ESTADO DE RONDONIA  ;tocoio ,c):;  
PODER LEGISLATIVO x:.) 	04/ 

CAMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO DO OÈSTE''''  

Projeto de Decreto Legislativo n.° (7/17 	 Em 30 de Agosto de 2004. 

"CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO 
ILUSTRISSÍMO SENHOR ARNALDO TEIXEIRA". 

O Presidente da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste/RO, no 
uso das suas atribuições legais especialmente com base no Art. 15 inciso XIV, da Lei 
Orgânica Municipal e Lei Municipal n.° 040 de 03 de julho de 1984, após aprovação pelo 
Plenário na forma regimental. 

DECRETA: 

Art.1° Fica concedido o título de Cidadão Honorário do 
Município de Ouro Preto do Oeste, ao Ilustríssimo Senhor Arnaldo Teixeira. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ALMI B O A 
Vereador - PT 
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Pin 17 de  junho de 2004. 
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Cordialmente, servindo-nos do presente para comunica-
lhe da nossa intenção em homenagea-lo honrosamente com o titilo de Cidadão 
Honorário de nosso Município pois somos conhecedores do pioneirismo e do 
trabalho social, apoio a saúde municipal e aos trabalhadores rurais a frente da 
comunidade com êxodo, simplicidade e demais méritos que faz jus a 
homenagem. 

Aproveitamos para pedi-lhe que envie a esta Casa 
Legislativa seu Curriculum Vitne, juntamente  com a autorização 	RUA parte 
para que possamos emitir tal homenagem. 

Sem mais para o momento, reitero votos cie estima 
consideração. 
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CASAMENTO N.o  1.529  

CERTIFICO que, às fls.  19 	do Livro N o 	06 	de Registro de Casamentos 

foi 	Fe it o 	hoje, o assento do casamento de  ARNALDO TiaIdIRA  

	 e  S AILdT.d RODRIGUÃS  

	 , contraído perante o 	 Juiz  de Paz Odil  
Couto Carne iro . 	e as testemunhas  Manoel 	'  
Pedro Cavalcante e José Cândido Neto. Brasileiros, casados, re-
sidentes e domiciliados, neste Município.  

Ele, nascido em  Vila Paulista 	dS.  aos  (19) Dezenove  
	 - 

residente e domiciliado  Neste Munielpio de Ouro Prato do Oeste - Ro .  
filho de  AUGUSTO T.41XLMA 	  nascido 

em  Rio de Janeiro 	, residente e domiciliado  Neste Mu.nic4pio de  
Ouro Preto do Oeste - Ro. 	e de Dona  ANTONIA T.611.1;;IRA  
	 nascida em  Rio de Jane iro  
residente e domiciliada  Neste  ii-Unioj..pio de Ouro Preto do Oeste -  RO _ 

Ela, nascida em 	Campina da Ladia - Paraná.  aos  (l1) Onze  
Junho 	 	 de 	 de 1.962  , profissão 	Dom;stri ca  

residente e domiciliada  Neste 1`Viuni.o4pio de Ouro Prato do ()esta -  tio_  

filha de  • LIZARO RODRIGUÀS 	, nascido 

em 	São Paulo 	, residente e domiciliado  Neste Mun.icj.pio de 
Ouro Preto do Oeste - R . 	e de Dona  131N:isDITA RO DRIGOSS  

	nascida em 	São Paulo  
residente e domiciliada  Neste Municluio de Ouro Preto do Oeste -- Ro  

3 A contraente passa a assinar-se  SAL3T RODRIGUJS TÀIXÃIRA.  
Foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 180 N os  1. 2 e 4.  
do Código Civil. - Observações -  -f.5' o Regime 4 adotado de Onrn.unl-ao Parei ai (1 e 
Bens. 



DECLARACÃO 

Eu ARNALDO TELXEIRA, brasileiro, casado, 
portador (I^ 	n° 191.540 QÇP/R0 e  CPF n°: 152.165.402-97, residente e 
domiciliado a Rua Ari Pinheiro n": 158, venho por meio deste declarar que estou 
de acordo com a intenção da Câmara Municipal em usar meu nome para prestar 
urna homenagem como titulo de Cidadão 

Essa é a expressão da verdade. 

ARNALD, TEIXEIRA. 



DECLARAÇÃO 

Eu ARNALDO TELXLIP.A, brasileiro, casado, 
portador do CIIRG n° 193.540 SSP/RO e CPF n°: 152.165.602-97, residente e 
domiciliado a Rua Ari Pinheiro n": 158, venho por meio deste declarar que estou 
de acordo com a intenção da Câmara Municipal em usar meu nome para prestar 
uma homenagem com o titulo de Cidadão Honorário. 

Fssa P a Pxpr&scãn ria vorriarip. 

RNAIEXIPAA 	.IE  



CURRICULUM DE INFORMAÇÕES 

Empresa: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

DADOS PESSOAIS 

Eu, Arnaldo Teixeira, brasileiro, casado, portador da RG 193.540. 
SSP/RO, residente e domiciliado neste município desde 23 de Junho de 1980. 
Servidor público Federal desde 31/08/1981. 

Nome: Arnaldo Teixeira 
Endereço: Rua Ari Pinheiro 158 
Bairro: Jardim Aeroporto 
Cidade: Ouro Preto do Oeste/ RO 
CEP.78950-000 
Telefone: 461- 2801 
Data Nascimento: 19/03/1957 
Naturalidade: Barra de São Francisco Esp. Santo 
Nacionalidade: Brasileira 
Estado Civil: casado 
Sexo: Masculino 
Profissão: Agente de Saúde Pública 
Nome do pai: Augusto Teixeira 
Nome da mãe: Antonia da Silva Teixeira 
Cônjuge: Salete Rodrigues Teixeira 
Dependentes: Leslee André R. Teixeira 

Libam K. Rodrigues Teixeira 
Pricila K. Rodrigues Teixeira 

Identidade N.° 193.540 	Expedição: 08.08.1996 	Órgão Emissor: SSS/RO 
Cpf N° 152.165.602-97 
Título Eleitor: 34594023/30 	Zona: 028 Seção 0091 
Carteira Nacional de Habilitação. Prontuário: 00645309449 



ESCOLARIDADE 

Curso Ensino Médio Completo 

Cursando Nível superior o Curso de Comunicação e Direito Administrativo 
Municipal promovido Pela União das Escolas Superiores de Cacoal - UNESC. com  
Extenção em Ouro Preto do Oeste - RO 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS E SOCIAIS 

Empresa: Fundação Nacional de Saúde 
Rua: Rua .11( . 283 bairro Jardim Tropical 
Cidade: Ouro Preto do Oeste - Rondônia 
Data de Admissão: 31/08/81 
Ramo de Atividade: Serviço Público Federal 
Missão: Controle das Endemias com ações Preventiva e curativas. 
Cargo de Ocupação: Agente de Saúde Pública 
Primeiro admnistrador do Centro de Saúde Diferenciado de Teixeirópolis Período 
1987 a 1990. 
Chefe Adjunto da Unidade Sanitária da Fundação Nacional de Saúde Período 1997 
A 1999. 
Administrador de Saneamento. Período 1999 A 2004. 
Participação em movimento social: membro do Conselho Municipal de Saúde por 
mais de dez anos. 
Participação no conselho de sentença no Tribunal de Júri desta Comarca 
Participação: No Plebicito do Município de Teixeirópolis RO. 
Participação de mesário no processo eleitoral desde 1982 
Participei da primeira a 4' conferencia de Saúde em Porto Velho / RO 
Secretário da Delegacia do SINDSEF/R0 em Ouro Preto período 1999 a 2001. 
Participação nas 4a Conferencia Municipal de Saúde 
Participação: Da primeira Conferência de saúde bucal e Tecnologia e Inovação e 
saúde em Porto Velho -RO dias 31/05 a 04/06/04. 
Membro e Presbítero da Igreja Evangélica Assembléia de Deus em Ouro Preto do 
Oeste - Rondonia. 

Ouro Preto do Oeste - Rondonia em 11 de Junho de 2004. 



Áo Gabinete Presidente; 

Segue o presente processo autuado nesta seção através dos documentos em 
anexo para providências. 

EM, 	30 / 08 / 2004 
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PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO N°147/2004 
EM 30 DE AGOSTO() DE 2004. 

"CONCEDE TÍTULO DE 
CIDADÃO HONORÁRIO AO 
ILUSTRISSIMO 	SENHOR 
ARNALDO TEIXEIRA ". 

PARECER TECNICO-JURIDICO N° 139/2004 

O Projeto de Decreto- Legislativo ora apresentado pelo 
Vereador Almir Barbosa, trata-se de homenagear o Cidadão Arnaldo Teixeira, 
pessoa muito Conhecida em nossa Cidade . 

O Projeto Preenche os requisitos necessários à sua 
análise pelo Plenário desta Casa Legislativa . 

A presente matéria deve ser analisada pela Comissão 
de Justiça e Redação . 

Trata-se de Projeto que sua aprovação, depende do 
voto favorável da maioria simples dos membros da Câmara . 

É nosso parecer. 

Sala da Assessoria, aos 29 de setembro de 2004. 
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Sessão 

Almir Ba 
Presidente 

ESTADO DE RONDÔNIA 
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Pro °colo 
COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°147/04 	 EM 30 DE AGOSTO DE 2004. 

"CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR 
ARNALDO TEIXEIRA". 

CAJAARt: MUNIWAL DE OURO PRETO DO *ESTE 
APROVADO 
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PARECER E VOTO DA COMISSÃO N° 057/04 

A Comissão Permanente de Justiça e Redação em análise ao Projeto de 
Decreto Legislativo n°147/04, conclui que o mesmo é Constitucional. 

É nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 06 de outubro de 2004. 
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Ao Protocolo, 
Segue Projeto de Decreto Legislativo n° /9.9" /9 , conferido com 
Decreto Legislativo n0Appy para arquivo. 

Em:  /-?-/ /7//:". 
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